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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

PORTARIA N.º 125/2006

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, Prefeito Municipal de Barra do  Bugres, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições  legais, que lhe são conferidas por Lei:

R/E/S/O/L/V/E:

Art.1º - Nomear membros para compor o CAE - Conselho de Alimentação Escolar do Município de

Barra do Bugres-MT, para o Biênio 2006/2008, nos termos da Lei Municipal Nº 1.278/2001, conforme

discriminação a seguir:

I)   - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

     a) TITULAR:         LUCIA PINHEIRO FIGUEIREDO

     b)  SUPLENTE:     MARIA ANGÉLICA DE OLIVEIRA

II)  - REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO

     a) TITULAR:         MOACIR JÚLIO DIAS

     b) SUPLENTE:     ROSENY CATHARINE DA COSTA JUNQUEIRA

 III)  - REPRESENTANTES DOS PROFESSORES

     a) TITULAR:     MANUEL DA GUIA FERREIRA

     b) TITULAR:     ODETE WEBER

     c) SUPLENTES:            JOSÉ AGOSTINHO VASCONCELOS

                                              JUVENOR DE ALMEIDA ARRIOLA

IV) - REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS

     a) TITULAR:          MARIA APARECIDA DA SILVA

    b) TITULAR:           ADRIANA BOROPONEPÁ

    c)  SUPLENTES:   HOZANA MENDES OLIVEIRA DA SILVA

                                   ELAINE MONZILAR

V) - REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO MARACANÃ

     a) TITULAR:         ANTÔNIO GABRIEL OENNING

     b) SUPLENTE:      CALMERINDO PEREIRA DA SILVA

Art.2º - Tornar sem efeito a partir desta data, as Portarias de nºs 041 de 20/08/2004, 036 de 13/01/

2005 e 071 de 25/04/2006, revogando-se as disposições em contrário.

Registre  -  se

Publique  -  se

Cumpra   -  se

Gabinete do Prefeito, 01 de setembro de 2006.

 ANICETO DE CAMPOS MIRANDA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu
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Prefeitura Municipal de Mirassol d´Oeste

PREFEITURA DE MIRASSOL D’OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO nº 38/2006.

Tipo de Licitação: Menor Preço Por Lote. OBJETO: Aquisição de Serviços de retífica de Motor

e Bomba Injetora, com aplicação de Peças, destinados a manutenção de Motoniveladora HWB 140 C

Dresser. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 19.08.2006, às

08:00 horas. CREDENCIAMENTO: até as 07:30 Horas. LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: Assessoria

de Planejamento da Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste. AQUISIÇÃO DO EDITAL E

INFORMAÇÕES: Assessoria de Planejamento da Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste, sito á Rua

Antonio Tavares, Nº 3.310, Centro, Telefone: (0**65) 3241.1914, Fax: (0**65) 3241.3591. PREGOEIRA:

Fátima Borghi Martins – Portaria 084/2006.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY

PREFEITO MUNICIPAL

Mirassol D’Oeste/MT, 31 de Agosto de 2006.

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré

LEI Nº. 193 DE 18 DE JULHO DE 2006.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 2007.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da Constituição, as diretrizes

orçamentárias do Município para 2007, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração para 2007;

II - a estrutura, organização e diretrizes para a execução e alterações dos orçamentos do Município

para 2007;

III - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal;

IV - as disposições sobre as alterações na legislação tributária do Município;

Parágrafo único. Fazem parte integrante desta Lei os seguintes documentos:

I – Projeção da Receita e da Despesa para 2007/2009;

II -Anexo de metas e prioridades para 2007;

III. - Anexo de Riscos Fiscais;

IV – Relatório dos projetos em andamento e posição sobre a situação de conservação do patrimônio

público e providências a serem adotadas.

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2007

Art. 2o Em consonância com o art. 165, § 2o, da Constituição, as metas e as prioridades para o

exercício financeiro de 2006 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei.

Parágrafo único. Os valores constantes no Anexo de que trata este artigo possui caráter indicativo

e não normativo, devendo servir de referência para o planejamento, sendo automaticamente atualizados

pela lei orçamentária.

CAPÍTULO III

A ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO E ALTERAÇÕES DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO PARA 2007.

Seção I

Da Organização dos Orçamentos do Município.

Art. 3o O orçamento fiscal e da seguridade social compreenderão a programação dos Poderes

do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público,

bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o Município,

direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e que dela recebam

recursos da Fazenda Municipal.

Art. 4o Os orçamentos discriminarão a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria

de programação (créditos orçamentários) com suas respectivas dotações.

§ 1o As atividades, projetos e operações especiais poderão ser desdobrados em subtítulos

(subprojetos ou subatividades), abertos por Decreto do Poder Executivo, para especificar sua localização

física integral, parcial ou, ainda, atender à classificação por fonte de recursos (recursos vinculados),

não podendo haver alteração das respectivas finalidades, produtos, unidades de medida e valores,

estabelecidos para o respectivo título (projeto, atividade ou operação especial).

§ 2o As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei

orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos subtítulos com

vinculação de suas metas físicas ao anexo de metas e prioridades de que trata esta Lei.

Art. 5o A lei orçamentária discriminará em unidades orçamentárias e/ou em categorias de

programação específicas as dotações destinadas:

I – a fundos especiais;

II - às ações de saúde e assistência social;

III - ao pagamento de benefícios da previdência, para cada categoria de benefício;

IV – aos créditos orçamentários que se relacionem à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental;

V - à concessão de subvenções econômicas e subsídios;

VI - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas;
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VII - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentárias responsáveis

pelos débitos;

VIII - às despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial; e

IX - ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor.

Art. 6o O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Legislativo será constituído de:

I - texto da lei;

II - quadros orçamentários consolidados;

III - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma

definida nesta Lei;

IV - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5o, inciso II, da Constituição; e

V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscal e da

seguridade social.

VI – demonstrativo da renúncia da receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de

caráter continuado.

§1º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá:

I - exposição circunstanciada da situação econômico-financeira, informando, saldos de créditos especiais,

situação esperada dos restos a pagar ao final do exercício e outros compromissos financeiros exigíveis;

II - justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa;

§2º. Integrará a proposta orçamentária, além dos documentos referidos, para cada unidade

administrativa, descrição sucinta de suas principais finalidades, com indicação da respectiva legislação.

Art. 7o Para efeito do disposto neste capítulo o Poder Legislativo do Município encaminhará ao Poder

Executivo, até 18/08/2006, sua respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação do projeto de lei

orçamentária, observadas as disposições desta Lei.

Seção II

Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art. 8º. A Lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída de dotação global e

corresponderá, na lei orçamentária a, no mínimo, dois por cento da Receita Corrente Líquida prevista para

o Município e:

I – se destinará a atender a passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos;

II – ficará sob a coordenação do órgão responsável pela sua destinação; e

III – será controlada através de registros contábeis no sistema orçamentário.

§1º. Não será considerada, para os efeitos do percentual de que trata o caput, a reserva à conta de

receitas vinculadas e diretamente arrecadadas dos fundos e das entidades da administração indireta, cuja

utilização fica autorizada até o limite previsto na Lei Orçamentária.

§2º. A reserva de contingência, como fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais para

eventos fiscais imprevistos que não estejam contemplados no anexo de riscos fiscais, somente poderá ser

utilizada com valores que ultrapassem, concomitantemente:

I -  à previsão do Anexo de riscos fiscais; e

II – o déficit financeiro apurado em balanço de recursos livres do exercício anterior.

§3º. No mês de dezembro de 2007, a reserva de contingência prevista poderá ser utilizada como fonte

de recursos para a abertura de créditos adicionais, desde que observado o §2º, II, do artigo 8º.

Art. 9º. Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000:

I - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da

Constituição, o impacto orçamentário e financeiro exigido em decorrência da LC nº 101/2000, art. 16;

II - entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3o, aquelas cujo valor não ultrapasse os

limites a que se refere os incisos I e II do art. 24 da Lei no 8.666, de 1993.

Art. 10. O Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias após a publicação da lei orçamentária

para 2007, cronograma de desembolso mensal para o exercício, nos termos do art. 8o da Lei Complementar

no 101 de 2000.

§1º. Para fins de elaboração do cronograma do Poder Executivo, o Poder Legislativo, em até dez dias

da publicação da Lei Orçamentária, encaminhará  ao Executivo a sua necessidade de repasses financeiros,

estabelecidas mensalmente, para o exercício de 2007.

§ 2º No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o modificarem conterão:

I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei Complementar no

101, incluindo seu desdobramento por origem de recursos;

II - demonstrativo da despesa por programas de governo.

Seção III

Dos Recursos Correspondentes às Dotações Orçamentárias Compreendidas os Créditos

Adicionais Destinados ao Poder Legislativo

Art. 11. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2007, para efeito de

elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual de 8% (oito por cento)

sobre a receita tributária e de transferências do Município, auferida em 2006, nos termos do art. 29-A da

Constituição da República, acrescidos dos valores relativos aos inativos e pensionistas.

§1º. Para efeitos do cálculo a que se refere o caput considerar-se-á a receita efetivamente arrecadada

até o último mês anterior ao do encerramento do prazo para a entrega da proposta orçamentária no

Legislativo, acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício.

§2º. Ao término do exercício será levantada a receita efetivamente arrecadada para fins de repasse

ao Legislativo, ficando estabelecidas as seguintes alternativas em relação à base de cálculo utilizada para

a elaboração do orçamento :

I – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares inferiores aos previstos, o Legislativo

indicará as dotações a serem contingenciadas ou utilizadas para a abertura de créditos adicionais no

Poder Executivo.

II – caso a receita efetivamente realizada situe-se em patamares superiores aos previstos, o

Legislativo indicará os créditos orçamentários a serem suplementados ao Executivo até o limite

constitucionalmente previsto.

Art. 12. Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República os recursos correspondentes às

dotações orçamentárias da Câmara Municipal, inclusive os oriundos de créditos adicionais, serão entregues

até o dia 20 de cada mês, de acordo com o cronograma de desembolso a ser elaborado pelo Poder

Legislativo, observados os limites anuais de 8% sobre a receita tributária e de transferências de que trata

o art. 29-A da Constituição da República, efetivamente arrecadada no exercício de 2006, ou, sendo esse

valor superior ao orçamento do Legislativo, o limite de seus créditos orçamentários.

§ 1º. Em caso da não elaboração do referido cronograma, os repasses se darão na forma de

duodécimos mensais, iguais e sucessivos, respeitados, igualmente, os limites de que trata o caput.

§ 2º. Considera-se receita tributária e de transferências para fins de cálculo do orçamento do Poder

Legislativo, desde que efetivamente arrecadadas:

a)       os impostos;

b)       as taxas;

c)       a contribuição de melhoria;

d)      

e)       a dívida ativa de impostos, taxas e contribuições de melhoria;

f)         a dívida ativa da contribuição dos servidores para o regime próprio de previdência social ;

g)       o Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF;

h)       a Cota-parte do Imposto Territorial Rural - ITR;

i)         a Cota-parte do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA;

j)         o valor bruto arrecadado da Transferência da cota-parte do Imposto sobre Circulação de

Mercadorias e Serviços – ICMS

k)       o valor bruto arrecadado da Transferência da LC nº 87/96;

l)         do valor bruto arrecadado do Fundo de Participação dos Municípios;

m)     o valor bruto arrecadado da Cota-parte do IPI/Exportação.

n)       A cota parte do antigo ITCD.

 

Art. 13. O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais será feito diretamente

em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo.

Parágrafo único. Ao final do exercício financeiro o saldo de recursos será devolvido ao Poder

Executivo, deduzido:

I – os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro, considerando-se somente as contas

do Poder Legislativo;

II – os valores necessários para:

a)     obras e investimentos do Poder Legislativo que ultrapassem um exercício financeiro;

b)     outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislativo.

Art. 14. A Câmara Municipal enviará até o dia 05 de cada mês, a demonstração da execução

orçamentária e contábil do mês e até o mês anterior para fins de integração à contabilidade geral do Município.

Seção IV

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e avaliação dos Resultados dos programas

financiados com recursos dos orçamentos

Art. 15. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a escrituração contábil

será efetuada de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos

programas de governo.

Art. 16. Os serviços de contabilidade do Município organização sistema de custos que permita:

a)     mensurar o custo dos produtos das ações governamentais;

b)     mensurar os custos diretos e indiretos dos programas de governo;

c)      identificar o custo por atividade governamental e órgãos;

d)     a tomada de decisões gerenciais.
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Art. 17. A avaliação dos resultados dos programas de governo se fará de forma contínua pelo sistema

de controle interno do Poder Executivo.

§ 1º. A avaliação dos resultados dos programas de governo consistirá em análise sobre o desempenho

da gestão governamental através da movimentação dos indicadores de desempenho, conjugando-os com o

custo das ações que integram os programas e a evolução, em termos de realização dos produtos das ações

e o atingimento de suas metas físicas, de forma que permita à administração e à fiscalização externa concluir

sobre a eficiência das ações governamentais e a qualidade do gasto público.

§ 2º. Anualmente, em audiência pública promovida para fins de propiciar a transparência e a participação

popular na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo avaliará, perante à sociedade, a eficácia e a eficiência

da gestão, demonstrando o planejamento realizado em comparação com o executado no que se refere aos

indicadores de desempenho, aos valores gastos e às metas físicas relacionadas com os produtos das ações.

Seção V

Da Disposição Sobre Novos Projetos

Art 18. Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei, a lei orçamentária e seus

créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos subtítulos em andamento

com recursos necessários ao término do projeto ou a obtenção de uma unidade completa;

II – estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio público e, efetivamente, o Poder

Público estiver adotando as medidas necessárias para tanto.

§ 1º. Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto, mesmo possuindo outros projetos em

andamento, caso haja suficiente previsão de recursos orçamentários e financeiros para o atendimento dos

projetos em andamento e novos.

§ 2º. O sistema de controle interno fiscalizará e demonstrará o cumprimento do parágrafo único do art.

45 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 3º. É condição para o início de projetos, devendo constar do procedimento de que trata o art. 38 da Lei

8.666/96, ou do procedimento de compra, em casos de contratações com valores estimados inferiores aos previstos

no art. 24, I e II da referida Lei, a referência de atendimento ao artigo 45 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Seção VI

Da Transferência de Recursos para as Entidades da Administração Indireta

Art. 19. O Município transferirá a contribuição patronal para o Regime Próprio de Previdência Social,

para o PREVI-NAZARE de Previdência Social:

I – os valores referentes à contribuição equivalente à 11% sobre a remuneração paga ou creditada

aos servidores;

Art. 20. O Município poderá efetuar transferências financeiras intragovernamentais, autorizadas em

lei específica conforme preconiza a Constituição da República, Art. 167, VIII:

I – a fundos e fundações, inclusive as instituídas e mantidas pela administração pública,

II – a empresas públicas e sociedades de economia mista, cuja maioria do capital pertence ao Município,

para suprir déficits financeiros.

Seção VII

Das Transferências de Recursos para o Setor Privado

Subseção I

Dos Recursos Destinados a Entidades Privadas sem Fins Lucrativos

Art. 21. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título

de subvenções sociais, ressalvadas, aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividades

de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde,

educação, cultura ou desporto, e estejam registradas nas Secretarias Municipais correspondentes;

II - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou assistencial;

III - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição, no art. 61 do ADCT, bem como na Lei no 8.742,

de 7 de dezembro de 1993.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins

lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos, emitida no exercício

de 2007, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 22. Fica autorizada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, a

título de “auxílios” para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam:

I - de atendimento a atividades educacionais, saúde, assistenciais, culturais, de meio ambiente ou desportivas;

II - cadastradas junto às Secretarias Municipais correspondentes;

III - signatárias de contrato de gestão com a Administração Pública Municipal;

V - consórcios intermunicipais, constituídos por lei e exclusivamente por entes públicos;

VI - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP.

Parágrafo único. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão

de dotações na lei orçamentária e sua execução, dependerão, ainda da regular aplicação dos recursos,

mediante determina a Lei Municipal nº 010, de 11/01/01 (dispõe sobre autorização ao executivo municipal

para assinar convenio com o consórcio intermunicipal de saúde do médio Araguaia)   devendo ocorrer a

devolução dos valores no caso de desvio de finalidade;

Subseção II

Das Transferências às Pessoas Físicas e Jurídicas

Art. 23. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessidades de pessoas físicas,

através dos programas instituídos de assistência social, saúde, agricultura, desporto, turismo e educação,

desde que aprovada pelo respectivo conselho municipal.

Art. 24. A transferência de Recursos públicos para cobrir déficits de pessoas jurídicas, além das

condições fiscais previstas no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando for o caso, deverá ser

autorizada por lei específica e, ainda, atender a uma das seguintes condições:

I – a necessidade deve ser momentânea e recair sobre pessoa física ou entidade cuja ausência de

atuação do Poder Público possa justificar a sua extinção com repercussão social grave no Município, ou,

ainda, representar prejuízo para o município.

III – no que se refere à concessão de empréstimos destinados a pessoas físicas e jurídicas, estes

ficam condicionados, além do pagamento dos encargos financeiros de juros não inferiores a 12% ao ano,

ou ao custo de captação, nos termos do que dispõe o artigo 27 da Lei Complementar nº 101/2000:

a)     destinação dos recursos através de fundo rotativo;

b)     formalização de contrato;

c)      aprovação de projeto pelo Poder Público;

d)     acompanhamento da execução;

e)     prestação de contas.

Parágrafo único. Lei específica poderá, conforme possibilita o parágrafo único do artigo 27 da LC

nº 101/2000, estabelecer subsídio para empréstimos de que trata o inciso III deste artigo, hipótese em que

a lei orçamentária estabelecerá crédito orçamentário próprio.

Seção VIII

Dos Créditos Adicionais

Art. 25. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma e com o

detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual.

Art. 26. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais as exposições de motivos

que os justifiquem e que indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre

a execução das atividades, dos projetos ou das operações especiais.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO

Seção I

Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado

Art.27. A compensação de que trata o art. 17, § 2o, da Lei Complementar no 101, de 2000, quando

da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito dos Poderes Executivo

e Legislativo, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da respectiva margem de expansão.

Parágrafo único. Cada Poder manterá controle sobre os valores já aproveitados da margem de

expansão desde a edição da LC nº 101/2000.

Seção II

Das Despesas com Pessoal

Art. 28. O Poder Executivo e Legislativo publicarão tabela de cargos efetivos e comissionados

integrantes do quadro geral de pessoal civil, demonstrando os quantitativos de cargos ocupados por

servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos.

Art. 29. Os Poderes Executivo e Legislativo do Município terão como limites na elaboração de suas

propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais:

I – No Poder Legislativo:

a)  70% das receitas de impostos e transferências que cabem ao Poder, conforme Art. 29-A da

Constituição Federal, excluídos os valores referentes aos inativos e pensionistas e eventuais repasses

de cunho extra-orçamentários;

b)  em caso de a despesa com pessoal projetada situar-se abaixo dos 6% sobre a Receita Corrente

Líquida – RCL, deverá ser observado o limite de acréscimo desta despesa, previsto no Art. 71 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.
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II – No Poder Executivo:

a) caso o Poder tenha ultrapassado os 54% (cinqüenta e quatro pontos percentuais) sobre a Receita

Corrente Líquida no exercício de 1999, o orçamento de 2006 deverá prever o retorno ao percentual limite até

o final do exercício, nos termos do art. 70 da Lei Complementar nº 101 de 2000.

b)  em caso de a despesa com pessoal projetada situar-se abaixo dos 54% sobre a Receita Corrente

Líquida, deverá ser observado o limite de acréscimo desta despesa, em percentual da receita base de

cálculo, nos termos do art.. 71 da Lei Complementar no 101, de 2000.

Art. 30. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a aumento de

gastos com pessoal e encargos sociais deverão ser acompanhados de Remuneração de Pessoal de que

trata o art. 39 da Constituição da República.

Art. 31. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1o, inciso II, da Constituição, ficam

autorizados, além das vantagens pessoais já previstas nos planos de cargos e regime jurídico:

I – No Poder Executivo:

b)                aumento de remuneração em percentual de até 18%;

c)                 criação dos cargos de Chefe de Departamento Pessoal, Departamento de Compras e

Departamento de Almoxerifado.

d)                 investiduras por admissão por aprovação para cargo ou emprego público, designação

de função de confiança ou cargo em comissão com disponibilidade de vagas;

e)                   concessão de abono remuneratório aos servidores em efetivo exercício do magistério;

f)                 contratações de pessoal por excepcional interesse público, desde que atendidos os

pressupostos que caracterizem como tal, nos termos da Lei Municipal nº 07 de 18 de Julho de 2002 e que

venham atender a situações cuja investidura por concurso não se revele a mais adequada face às

características da necessidade da contratação.

g)     investiduras por admissão por aprovação para cargo ou emprego público, designação de função

de confiança ou cargo em comissão com disponibilidade de vagas;

§ 1º. As autorizações dos incisos I e II deverão ser precedidas da análise da repercussão sobre o

percentual da despesa com pessoal, nos termos do artigo 17 e 71 da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 2º. Os créditos orçamentários para as despesas com pessoal do Município, tendo em vista a perda

acumulada nos vencimentos dos servidores públicos, em atendimento ao previsto no inciso X do art. 37 da

CF/88, deverão prever, além da perda do valor aquisitivo do último exercício, a revisão geral acumulada em

mais até 16,67%.

Art. 32. No exercício de 2007 a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver

ultrapassado os 51,3%(cinqüenta e um inteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos

por cento), respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, exceto no caso previsto no art. 57, § 6o, inciso

II, da Constituição, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos

que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, dentre estes:

I – situações de emergência ou calamidade pública;

II – situações em que possam estar em risco a segurança de pessoas ou bens;

II – a relação custo-benefício se revelar favorável em relação a outra alternativa possível;

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do Poder

Executivo e Legislativo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, far-se-á, respectivamente,

pelo Prefeito Municipal e Presidente da Câmara, sendo os motivos devidamente fundamentados no ato

da autorização.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 33. Na política de administração tributária do Município ficam definidas as seguintes diretrizes

para 2007, devendo, até o final do exercício, legislação específica dispor sobre:

I – a revisão na alíquota da contribuição social cobrada dos servidores para o custeio do Regime

Próprio de Previdência Social;

II – revisão no Código Tributário do Município, especialmente sobre:

a)                Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU:

1.                 ser progressivo em razão do valor do imóvel; e

2.                 ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.

b)                a alteração na alíquota e na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza.

Art. 34. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos

de propostas de alterações na legislação tributária.

Parágrafo único. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, de

forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, serão canceladas a previsão da receita e

dotações orçamentárias de forma a restabelecer a previsão sem as alterações na legislação.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35. Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar nº 101/2000, fica o Município

autorizado a firmar convênio ou congêneres, com a União ou o Estado, com vistas:

I – ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

II – a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município;

III – à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de propriedade do Estado ou União;

IV – a cedência de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades no município;

(...)

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Nazaré – MT, aos dezoito dias do mês de Julho de 2006.

Pedro Aureliano Rosa

Pedro Aureliano Rosa

A Lei e seus anexos encontra-se no site novanazare.mt.gov.br.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 049/2006

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA - MT E A EMPRESA

COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A FARMÁCIA BÁSICA, MATERIAIS

HOSPITALARES E MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

DATA: 21 DE SETEMBRO DE 2006.

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 06.06002.10.301.0120.2070.3.3.90.30.00.00-201.

06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.36.00-201

06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.32.00-201

VALOR: R$ 77.031,75 (SETENTA E SETE MIL, TRINTA E UM REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS)

VIGÊNCIA: 31/12/2006.

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 07/2006

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 050/2006

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA - MT E A EMPRESA DENTAL

CENTRO OESTE LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA, MATERIAIS

ODONTOLÓGICOS, MATERIAIS LABORATORIAIS, MATERIAIS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

DATA: 21 DE SETEMBRO DE 2006.

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 06.06002.10.301.0120.2070.3.3.90.30.00.00-201

06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.00.10-201

06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.35.00-201

06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.36.00-201

06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.32.00-201

VALOR: R$ 211.996,99 (DUZENTOS E ONZE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E

NOVENTA E NOVE CENTAVOS)

VIGÊNCIA: 31/12/2006.

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 07/2006

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 051/2006

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA - MT E A EMPRESA

DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA E MEDICAMENTOS PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

DATA: 21 DE SETEMBRO DE 2006.

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 06.06002.10.301.0120.2070.3.3.90.30.00.00-201

06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.32.00-201

VALOR: R$ 11.305,50 (ONZE MIL, TREZENTOS E CINCO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

VIGÊNCIA: 31/12/2006.

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 07/2006

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 052/2006

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA - MT E A EMPRESA M. S.

DIAGNÓSTICA LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS LABORATORIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA

UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT.

DATA: 21 DE SETEMBRO DE 2006.

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.35.00-201

VALOR: R$ 3.366,00 (TRÊS MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS)

VIGÊNCIA: 31/12/2006.

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 07/2006

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 053/2006

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA - MT E A EMPRESA

SULMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS,

MATERIAIS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

DATA: 21 DE SETEMBRO DE 2006.

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 06.06002.10.301.0120.2070.3.3.90.30.00.00-201

06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.00.10-201

06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.36.00-201

06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.30.32.00-201

VALOR: R$ 50.736,71 (CINQÜENTA MIL, SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E UM

CENTAVOS)

VIGÊNCIA: 31/12/2006.

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 07/2006

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Novo Mundo

PORTARIA Nº 137 DE 10 DE AGOSTO DE 2006.

“Dispõe sobre Nomeação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e, da outras

providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei,

RESOLVE

Art.1º Nomear os membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA

conforme a Lei nº 205 de 09/12/2005.

Art. 2º O referido Conselho terá as competências estabelecidas por lei e por seu regimento interno.

Art.3º O Conselho será composto pelos seguimentos sociais abaixo enumerados:

I – Representantes do Poder Público:

a) o Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:

Titular: Rubens Ferreira Lopes

Suplente: João Edemir Biazoto

b) o Secretario Municipal de Saúde:

Titular: Elson Roberto Munaro

Suplente:Marines Tibola

c) o Secretario Municipal de Ação Social:

Titular: Bernadete Baumgratz

Suplente: Anilze Terezinha Hermes Bueno

d) o Secretario Municipal de Educação:

Titular: Neiva Mafini Balbino

Suplente: Wendel Carvalho Marques

e) um representante da Assessoria Jurídica Municipal:

Titular: Sandra Mara Di Giulio Bohac

Suplente: Arlete Ferreira Bessa

f) um representante do Poder Legislativo Municipal designado pelos vereadores:

Titular: Cleimar Savegnago

Suplente: Maria Eunice Fontoura

g) um representante da EMPAER – Empresa Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural:

Titular: Sirlei Aparecida da Silva

Suplente: Isaías Ribeiro Oliveira

h) um representante do INDEA-MT:

Titular: Francisco Carlos Lopes Braz

Suplente: Vanessa Bernardo Souza

II – Representantes da Sociedade Civil:

a) um representante do Lions Club:

Titular: Luis Sanches

Suplente: Lindomar Kuhn Bohac

b) um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Mundo:

Titular: Alceu Tadeu Cordeiro de Meira

Suplente: Francisco Rodrigues

d) dois representantes de entidades civis criadas com finalidade de defesa da qualidade do meio

ambiente, com atuação no âmbito do município:

APARC – Titular: Roseli Fava Mallmann

Suplente:Renato Farias

e) um representante das Escolas Municipais de Novo Mundo:

Titular: Jilquimbergue Holsbak Moreira

Suplente: Luiz Afonso Mallmann

f) um representante da Escola Estadual de Novo Mundo:

Titular: Sueli Ribeiro Fava

Suplente: Francisco Vieira Nascimento

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, ao dez dias do mês de agosto do ano de dois mil e seis.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

REGISTRA-SE

____________________________

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal
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Registrado na secretaria geral

E publicado por afixação em lugar

De costume em data supra.

Prefeitura Municipal de Paranatinga

PORTARIA N.º 009/2006

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por Morte em favor do Sra. Dedita Aires Rochas

de Freitas”.

O Diretor Executivo do PARANATINGA, Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores do

Município de Paranatinga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 40,

§ 7º, inciso “II”, da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda Constitucional de n.º 41, de

19 de Dezembro de 2003, Art. 144 e Art. 146, inciso “I”, alínea “a”, da Lei Municipal n.º 024/1997, de 08 de

dezembro de 1997, anexo “VI”, da tabela de vencimentos da Lei Municipal n.º 035/2003 de 19 de dezembro de

2003, Art. 7º, inciso “I”, e Art. 28, Inciso “II”, da Lei Municipal  n.º 181/2006, de 21 de junho de 2006.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de Pensão por morte em favor da Sra. Dedita Aires Rochas Freitas,

em decorrência do falecimento de seu cônjuge Sr. Alcione Alves de Freitas, efetivo no cargo de Vigia, Classe

“A”, Referência “03”, lotado no Secretária de Assistência Social, com proventos integrais, conforme o processo

do PARANATINGAPREV  n.º 2006.06.00000001/2006,  a partir de 10/06/2006, até posterior deliberação.

Art. 2º  Neste Ato revoga-se a Portaria n.º 008/2006, de 11 de agosto de 2006.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de

10 de junho de 2006, revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Paranatinga/MT,  29 de Setembro de 2006.

LEONILDO FABIAN

Diretor Executivo

HOMOLOGO:

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

 Prefeito Municipal

PORTARIA N° 042/2006 DE 01 DE SETEMBRO DE 2006.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO CARLOS CARLINHOS

NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

PORTARIA N° 041/2006 DE 01 DE SETEMBRO DE 2006.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO CARLOS CARLINHOS

NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

1 – Nomear o Srª. ROSEMAR AMBROSIO DOS SANTOS, portador do RG n° 1034441-1  SJ/MT

e do CPF n° 767.576.761-68, para responder pelo cargo efetivo de AGENTE SERV GERAIS , de referência

01, criado pela Lei n° 055/2004 de 18 de maio de 2004.

2 – Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2006.

3 – Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 01 de setembro de 2006.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

Prefeito Municipal

1 – Nomear o Srª. SIRLEY DE OLIVEIRA FARIA, portador do RG n° 1206222  SSP/MS e do CPF

n° 550.532.201-82, para responder pelo cargo efetivo de AGENTE SERV GERAIS , de referência 01,

criado pela Lei n° 055/2004 de 18 de maio de 2004.

2 – Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2006.

3 – Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 01 de setembro de 2006.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 043/2006 DE 01 DE SETEMBRO DE 2006.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO CARLOS CARLINHOS

NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

1 – Nomear o Srª. LOIDE TORMES GUSMÃO, portador do RG n° 734767-7  SSP/MT e do CPF

n° 487.685.881-00, para responder pelo cargo efetivo de AGENTE SERV GERAIS , de referência 01,

criado pela Lei n° 055/2004 de 18 de maio de 2004.

2 – Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2006.

3 – Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 01 de setembro de 2006.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 044/2006 DE 01 DE SETEMBRO DE 2006.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO CARLOS CARLINHOS

NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

1 – Nomear o Srª. MARINALVA DOS SANTOS , portador do RG n° 953.996  SSP/MT e do CPF

n° 550.710.741-68, para responder pelo cargo efetivo de MERENDEIRA ESCOLAR , de referência 01,

criado pela Lei n° 055/2004 de 18 de maio de 2004.

2 – Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2006.

3 – Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 01 de setembro de 2006.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 045/2006 DE 01 DE SETEMBRO DE 2006.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO CARLOS CARLINHOS

NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

1 – Nomear o Srª. MARIA JOSÉ FERREIRA VENANCIO , portador do RG n° 1435993-6  SSP/

MT e do CPF n° 961.585.811-00, para responder pelo cargo efetivo de MERENDEIRA ESCOLAR , de

referência 01, criado pela Lei n° 055/2004 de 18 de maio de 2004.

2 – Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2006.
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3 – Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 01 de setembro de 2006.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 046/2006 DE 01 DE SETEMBRO DE 2006.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO CARLOS CARLINHOS

NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

1 – Nomear o Srª. ZULMIRA PINTO BARCELOS , portador do RG n° 98904-5  SSP/MT e do CPF

n° 568.902.571-20, para responder pelo cargo efetivo de MERENDEIRA ESCOLAR , de referência 01,

criado pela Lei n° 055/2004 de 18 de maio de 2004.

2 – Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2006.

3 – Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 01 de setembro de 2006.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 047/2006 DE 01 DE SETEMBRO DE 2006.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO CARLOS CARLINHOS

NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

1 – Nomear o Srª. ROSANGELA FERREIRA DE ARAUJO , portador do RG n° 2628481  SSP/GO

e do CPF n° 378.315.851-68, para responder pelo cargo efetivo de MERENDEIRA ESCOLAR , de referência

01, criado pela Lei n° 055/2004 de 18 de maio de 2004.

2 – Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2006.

3 – Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 01 de setembro de 2006.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 048/2006 DE 01 DE SETEMBRO DE 2006.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO CARLOS CARLINHOS

NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

1 – Nomear o Srª. MARIA SOUSA DOS SANTOS , portador do RG n° 1128732-2  SJ/MT e do CPF

n° 883.970.171-00, para responder pelo cargo efetivo de MERENDEIRA ESCOLAR , de referência 01,

criado pela Lei n° 055/2004 de 18 de maio de 2004.

2 – Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2006.

3 – Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 01 de setembro de 2006.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 050/2006 DE 18 DE SETEMBRO DE 2006.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO CARLOS CARLINHOS

NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

1 – Nomear o Srª. CARLA SILVIA DE NOVAES AZEVEDO , portador do RG n° 6925457-1  SSP/

RJ e do CPF n° 648.801.177-49, para responder pelo cargo efetivo de MERENDEIRA ESCOLAR , de

referência 01, criado pela Lei n° 055/2004 de 18 de maio de 2004.

2 – Esta Portaria entra em vigor a partir de 18 de setembro de 2006.

3 – Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 18 de setembro de 2006.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

Prefeito Municipal

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E

CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS.

O Município de Paranatinga, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede nesta cidade, sito à Av. Brasil,

nº 1.900, Centro – CEP. 78.870.000, Município de Paranatinga - MT inscrita no CNPJ/MF sob o nº

15.023.971/0001-24, doravante denominado DEVEDOR, representada neste termo pelo Sr. Francisco

Carlos Carlinhos Nascimento Prefeito Municipal de Paranatinga - MT, portador da Cédula de Identidade

de Rg sob nº  0305507-8 expedida pela SJ/MT e inscrito no CPF sob n.º288.378.351-91, residente e

domiciliado em Paranatinga - MT e a Paranatinga-prev - Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores do Município de Paranatinga, inscrito no CNPJ/MF sob nº 04.971.947/0001-09, situado a Av.

Brasil, n.º 1.900, CEP: 78.870.000, centro, neste município, neste ato representado Por seu Diretor Executivo,

Sr. Leonildo Fabian,  portador da Cédula de Identidade sob nº 448.619 expedida pela SSP/DF e inscrito

no CPF sob nº 143.889.601-87, órgão direto no âmbito da  Administração Municipal , instituído  pela Lei

nº 023/1997 de 08 de dezembro de 1997, e posteriores alterações, sendo reestruturado pela lei municipal

nº 181/2006, de 21 de junho de 2006, doravante denominado CREDOR,  acordam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

O Fundo é CREDOR, junto a Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT da quantia de R$ 77.357,59

(setenta e sete mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e nove centavos), correspondente às

contribuições previdenciárias devidas e não repassadas ao regime próprio de previdência social dos

servidores públicos municipais, no que diz respeito somente à parte patronal, prevista no art. 44 inciso

III da Lei Municipal nº 181/2006, de 21 de junho de 2006, a importância acima declarada, discriminada 

na planilha em anexo, que deste instrumento faz parte integrante.

Pelo presente instrumento a Prefeitura de Paranatinga - MT, confessa ser devedora do montante

citado e se compromete quitar na forma aqui estabelecida.

A Devedora renuncia, expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da

dívida, assume integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado e confessado, ficando,

entretanto, ressalvado o direito do Paranatinga-prev  de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras

importâncias devidas, não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

CLÁUSULA SEGUNDA -  Do Pagamento

I- Estabelece que o valor atualizado e parcelado,  da dívida da Prefeitura Municipal de Paranatinga

– MT, referente somente a parte patronal, para com  o Paranatinga-prev - Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores do Município de Paranatinga, referente ao período de  março de 2006 a agosto

de 2006, conforme Lei 181/2006, está totalizado junto com as contribuições normais (patronal), o valor

referente a todos os pagamentos de 13º salários, que são pagos na data de aniversário de cada servidor,

os índices de atualização aplicados e o valor corrigido até a  data do parcelamento.

II- O parcelamento, de acordo com o art. 68 da ON nº 03, de agosto de 2004, no montante de R$

77.357,59 (setenta e sete mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e nove centavos), em 25

(vinte e cinco) parcelas mensais e sucessivas sendo a primeira ao valor de R$ 3.867,88(três mil, oitocentos

e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos), devendo ser repassado, em conjunto com os repasses

normais conforme determina a  Lei Municipal nº 181/2006, acrescidas dos juros e correção monetária

estabelecidos na cláusula terceira.

III - O primeiro pagamento, de um total de 25 – (vinte e cinco) parcelas, no valor de R$ 3.867,88

(três mil, oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos) somando-se ainda o repasse

normal das contribuições previdenciárias devidas ao Paranatinga-prev e pagas respectivamente nos

dias 10, 20 e 30 de cada mês, descontadas diretamente do FPM do município de Paranatinga, através

de Conta corrente de n.º 12017-0 agência 2403-1 – Banco do Brasil S.A. Titular Prefeitura Municipal de

Paranatinga/MT, e as demais parcelas, nas  mesmas  datas e condições dos meses ulteriores,

comprometendo-se  o DEVEDOR pagar as parcelas rigorosamente em dia.
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 IV- Ocorrendo atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, incidirão juros de 1% (um por

cento)  e correção pelo  índice do INPC, desde a data do vencimento até a data  do pagamento.

 

V- A Devedora se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas

necessárias ao pagamento das parcelas e das contribuições que vencerem após esta data.

 

VI- O parcelamento dessa dívida, constante deste instrumento é definitiva e irretratável, ressalvados

os privilégios assegurados ao Paranatinga-prev/Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do

Município de Paranatinga para a cobrança judicial da dívida, atualizada pelos citados índices até a data a

inscrição em Dívida Ativa.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Correção

 

O Montante determinado  na Cláusula 2ª   será atualizado   pelo IPCA, a cada mês, acrescido de uma

taxa anual de juros de 12% (doze por cento).

  

CLÁUSULA QUARTA -  Da Inadimplência

Fica convencionado  entre as partes  que o não pagamento pelo  DEVEDOR  de qualquer  das

parcelas nos vencimentos estipulados, implicará no imediato vencimento do saldo devedor

remanescente, passando a ser inscrito em dívida  na Dívida Ativa do CREDOR, com os acréscimos

legais.

 

CLÁUSULA QUINTA: Da mora

 

O CREDOR não está obrigado a providenciar qualquer notificação ou interpelação para constituir

o DEVEDOR em mora pelo não pagamento de qualquer das parcelas do presente Termo, sendo que o

simples e puro inadimplemento já obrigará o DEVEDOR a pagar a totalidade remanescente na forma

prevista na Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEXTA - Da Rescisão:

Constitui-se em motivos para rescisão deste acordo, que ocorrerá independentemente de qualquer

intimação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial:

 

a)     a infração de qualquer das cláusulas deste instrumento;

b)     a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou não, ou a falta de recolhimento de qualquer

das contribuições normais.

 

A rescisão do presente acordo por descumprimento de quaisquer das cláusulas, servirá para inscrição

do débito em Dívida Ativa, no todo ou em parte.

A rescisão deste acordo implicará na atualização monetária sobre o saldo devedor, sujeitando-se a

DEVEDORA à sua cobrança judicial, acrescida dos juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data

da última parcela paga, até a da inscrição da dívida e honorários advocatícios.

 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Da Definitividade

A assinatura do presente Termo pelo DEVEDOR importa em confissão  definitiva e irretratável do

débito, sem que isso implique em novação ou transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos

temos dos art. 348, 353 e 354, do Código de Processo Civil.

  

CLÁUSULA OITVA: Da Publicidade

O presente Termo de  Acordo de  Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários entrará em

vigor na data de sua publicação, que será feita por extrato em jornal ou no mural.

 

CLÁUSULA OITAVA: Do Foro

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente

Termo, as partes de comum acordo elegem o foro da Comarca do Município de Paranatinga, Estado de

Mato Grosso. 

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, diante de 2

(duas) testemunhas.

Paranatinga – MT,  15 de setembro de 2006.

Francisco Carlos Carlinhos Nascimento

Prefeito municipal

LEONILDO FABIAN

Paranatinga-prev

 Testemunhas:

  Francisco Alves de Arruda                Renata Regioli

CPF: 02.794.012/0001.60                       CPF: 884.695.909-44

RG:  02644789 SSP/MT                        RG:  1260380-5 – SSP/MT

Publicação:

Prefeitura Municipal de Rio Branco

DECRETO Nº 045, DE 27 DE SETEMBRO DE 2006

“Regulamenta a modalidade de licitação denominada Pregão, instituída pela Lei federal    nº

10.520, de 17 de julho de 2002.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais, exaradas no artigo 62, inciso VI, da Lei orgânica Municipal e, em conformidade do com a Lei

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

D E C R E T A:

TÍTULO I

Da Regulamentação do Pregão

CAPÍTULO I

Do Pregão Presencial

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento para a modalidade de licitação denominado pregão, para

a aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Rio Branco-MT, qualquer que seja

o valor estimado.

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da Administração

Pública Municipal direta, os fundos especiais porventura existentes, as autarquias, as fundações, as

empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas direta ou

indiretamente pelo Município de Rio Branco-MT.

Art. 2º Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou

serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3º Os contratos celebrados pelo Município de Rio Branco-MT, para a aquisição de bens e

serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão,

que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica,

segura e eficiente.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho

e qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos no objeto do edital, em perfeita conformidade

com as especificações usuais praticadas no mercado, de acordo com o disposto no Anexo I.

Art. 4º A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos

da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos

princípios correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo

preço, seletividade e comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 5º A licitação na modalidade de pregão não se aplica às contratações de obras e serviços

de engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela

legislação geral da Administração.

Art. 6º Todos quantos participem de licitação na modalidade de pregão têm direito público

subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer

interessado acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir

a realização dos trabalhos.
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Art. 7º À autoridade competente, designada de acordo com as atribuições previstas no regimento ou

estatuto do órgão ou da entidade, cabe:

I - determinar a abertura de licitação;

II - designar o pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - decidir os recursos contra atos do pregoeiro;

IV - homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato.

Parágrafo único.  Somente poderá atuar como pregoeiro o servidor que tenha realizado capacitação

específica para exercer a atribuição.

 Art. 8º A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do

fornecimento, devendo estar refletida no termo de referência;

II - o termo  de  referência  é  o  documento  que deverá conter elementos capazes de propiciar a

avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados

no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato;

III - a autoridade competente ou, por delegação de competência, o ordenador de despesa ou, ainda,

o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá:

a) definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas, de forma clara, concisa e objetiva,

de acordo com termo de referência elaborado pelo requisitante, em conjunto com a área de compras,

obedecidas as especificações praticadas no mercado;

b) justificar a necessidade da aquisição;

c) estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as exigências de habilitação, as sanções

administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos

e das demais condições essenciais para o fornecimento;

d) designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro

responsável pelos trabalhos do pregão e a sua equipe de apoio;

IV - constarão dos autos a motivação de cada um dos atos especificados no inciso anterior e

os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento

estimativo e o cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela

Administração;

V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para

fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as

demais condições definidas no edital.

Art. 9º  As atribuições do pregoeiro incluem:

I - o credenciamento dos interessados;

II - o recebimento dos  envelopes  das  propostas  de preços e da documentação de habilitação;

III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

IV - a  condução  dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de

menor preço;

V - a adjudicação da proposta de menor preço;

VI - a elaboração de ata;

VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos;

IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior,

visando a homologação e a contratação.

Art. 10 A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo

efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou

da entidade promotora do pregão, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11 A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará

as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em função dos

seguintes limites:

a) para bens e serviços de valores estimados em até R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais):

1. Jornal Oficial dos Municípios;

2. meio eletrônico, na Internet;

b) para bens e serviços de valores estimados acima de R$ 160.000,01 (cento e sessenta mil reais

e um centavo) até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais):

1. Jornal Oficial dos Municípios;

2. Diário Oficial do Estado;

3. meio eletrônico, na Internet;

4. jornal de grande circulação local;

c) para bens e serviços de valores estimados superiores a R$ 650.000,01 (seiscentos e cinqüenta

mil reais e um centavo):

1. Jornal Oficial dos Municípios;

2. Diário Oficial do Estado;

3. meio eletrônico, na Internet;

4. jornal de grande circulação regional e nacional;

d) as íntegras de todos os editais deverão estar disponíveis em meio eletrônico, na Internet, em

site criado pelo Município de Rio Branco-MT, independente do valor estimado;

II - do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a

indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, e o local onde

será realizada a sessão pública do pregão;

III - o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da publicação do aviso, para os

interessados prepararem suas propostas;

IV - no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento

das propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante

legal proceder ao respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários

poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao

certame;

V - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em

envelopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará

o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos

e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço;

VII - quando não  forem  verificadas,  no  mínimo, três propostas escritas de preços nas condições

definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo

de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos

nas propostas escritas;

VIII - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - o pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em

ordem decrescente de valor;

X - a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo

licitante, para efeito de ordenação das propostas;

XI - caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita

de menor preço e o valor estimado para a contratação;
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XII - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - sendo aceitável a proposta de  menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação

de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, com

base nos dados cadastrais da Administração, quando houver, assegurado ao já cadastrado o direito de

apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão;

XIV - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - se  a  oferta  não  for  aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o

pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - nas situações previstas nos incisos XI, XII e XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente com

o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII - a manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em

ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de três dias úteis;

XVIII - o recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - o acolhimento  de  recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XX - decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

XXI - como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas

condições de habilitação;

XXII - quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do

contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e

assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos incisos

XV e XVI deste artigo;

XXIII - se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será aplicada a

regra estabelecida no inciso XXII;

XXIV - o prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se outro não estiver fixado no edital.

Art. 12  Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

§ 1º  Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

Art. 13  Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação prevista na

legislação geral para a Administração, relativa à:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico-financeira;

IV - regularidade fiscal.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III e IV deste artigo

poderá ser substituída pelo certificado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Rio Branco-MT.

Art. 14 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo único. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Registro Cadastral, onde

houver, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem

prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

Art. 15  É vedada a exigência de:

I - garantia de proposta;

II - aquisição  do  edital pelos licitantes, como condição para participação no certame;

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não

serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia

da informação, quando for o caso.

Art. 16 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos

consulados e traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes

para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os

instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas

as seguintes normas:

I - deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, com indicação da empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança estipuladas

no edital e será a representante das consorciadas perante o Município de Rio Branco-MT;

II - cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato

convocatório;

III - a capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das

empresas consorciadas;

IV - para fins de  qualificação  econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos

índices contábeis definidos no edital;

V - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio

ou isoladamente;

VI - as empresas  consorciadas  serão  solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio

nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

VII - no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente,

à empresa brasileira, observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo único.  Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o

registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

CAPÍTULO II

Do Pregão Eletrônico

Art. 18 O pregão eletrônico será realizado, em sessão pública, por meio da utilização de recursos

de tecnologia da informação, próprios ou por convênios ou contratos com instituições federais, estaduais,

financeiras, bolsas de mercadorias ou valores filiadas a instituições de abrangência nacional.

§ 1º Todas as transações realizadas pelo sistema registrarão os usuários que as realizaram e

utilizarão procedimentos de segurança, tais como: autenticação, assinatura digital de documentos

eletrônicos, segurança criptográfica, histórico de chaves/senhas e cópia de segurança.

§ 2º O pregão eletrônico será conduzido pelo órgão ou entidade promotor da licitação, com apoio

técnico e operacional se necessário e devidamente legalizado.

§ 3º O Sistema Licitações contará com, no mínimo, três categorias de funcionalidades, classificadas em:

I - funcionalidades de acesso exclusivo do Município;

II - funcionalidades de acesso exclusivo dos licitantes e;

III - funcionalidades de ajuda e de consultas diversas de interesse do público alvo e dos cidadãos

em geral.

§ 4º O provedor do sistema eletrônico poderá agregar, por iniciativa própria ou à requerimento

do Município, novas funcionalidades ao sistema Licitações, desde que não contrarie a legislação federal,

estadual ou Municipal pertinente a licitação.

§ 5º O Sistema Informatizado denominado Licitações, possibilita realizar por meio de internet,

processos licitatórios de bens e serviços comuns (Pregão), bem como aquisições de bens e contratações

de obras e serviços definidos no artigo 24, incisos I e II (compra direta).
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Art. 19  Serão previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico a autoridade

competente do órgão promotor da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio, os operadores

do sistema e os licitantes que participam do pregão eletrônico.

§ 1º O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

§ 2º O credenciamento do licitante, bem assim a sua manutenção, dependerá de registro cadastral

atualizado junto ao provedor do sistema.

§ 3º A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo

quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o Cadastro de

Fornecedores.

§ 4º A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor

do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

§ 5º  O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

§ 6º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes

ao pregão eletrônico.

Art. 20 Caberá à autoridade competente do órgão promotor do pregão eletrônico, sem prejuízo do

disposto no inciso III do art. 8º, indicar o provedor do sistema eletrônico e providenciar o credenciamento

do pregoeiro e da respectiva equipe de apoio designados para a condução do pregão.

Art. 21 Caberá ao pregoeiro a abertura e exame das propostas iniciais de preços apresentadas por

meio eletrônico e as demais atribuições previstas no art. 9º.

Art. 22 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

Parágrafo único. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico

durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Art. 23 A sessão pública do pregão eletrônico será regida pelas regras especificadas nos incisos

I a III e XVIII a XXIV do art. 11, e pelo seguinte:

I - do aviso e do edital deverão constar o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a data

e hora de sua realização e a indicação de que o pregão será realizado por meio de sistema eletrônico;

II - todas as referências de tempo constantes no edital do Pregão Eletrônico, no aviso e durante a

sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília-DF e, dessa forma, serão registradas

no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame;

III - os licitantes  ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao

órgão provedor, no prazo mínimo de três dias úteis antes da data de realização do pregão;

IV - a participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e

subseqüente encaminhamento de proposta de preço em data e horário previstos no edital, exclusivamente

por meio do sistema eletrônico;

V - como requisito para a participação no pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio

do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital,

incluindo aquelas que não estejam contempladas pela regularidade perante o Cadastro Geral de

Fornecedores;

VI - no caso de contratação de serviços comuns, as planilhas de custos previstas no edital deverão

ser encaminhadas em formulário eletrônico específico, juntamente com a proposta de preço;

VII - a partir do horário previsto no edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a

divulgação das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições

de fornecimento detalhadas pelo edital;

VIII - aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de

registro e valor;

IX - os  licitantes  poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de

aceitação dos mesmos;

X - só  serão  aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido

anteriormente registrado no sistema;

XI - não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido

e registrado em primeiro lugar;

XII - durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação

do detentor do lance;

XIII - a etapa  de  lances  da  sessão pública, prevista em edital, será encerrada mediante aviso

de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá

período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico,

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

XIV - alternativamente ao disposto  no  inciso  anterior, poderá ser previsto em edital o encerramento

da sessão pública por decisão do pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente

dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção

de lances;

XV - no caso da adoção do rito previsto no inciso anterior, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor

valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação;

XVI - o pregoeiro anunciará o licitante vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de

lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da

aceitação do lance de menor valor;

XVII - no caso de contratação de serviços comuns, ao final da sessão o licitante vencedor deverá

encaminhar a planilha de custos referida no inciso VI, com os respectivos valores readequados ao valor

total representado pelo lance vencedor;

XVIII - como requisito para a celebração do contrato, o vencedor deverá apresentar o documento

original ou cópia autenticada;

XIX - os procedimentos  para  interposição  de  recurso, compreendida a manifestação prévia do

licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais contra-razões pelos

demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em formulários

próprios;

XX - encerrada a etapa de lances da sessão pública, o licitante detentor da melhor oferta deverá

comprovar, de imediato, a situação de regularidade na forma dos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, podendo esta comprovação se dar mediante encaminhamento da documentação via fax,

com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, observados os prazos legais pertinentes;

XXI - nas  situações  em  que  o  edital  tenha  previsto requisitos de habilitação não compreendidos

pela regularidade perante o Cadastro Geral de Fornecedores do Município, o licitante deverá apresentar

imediatamente cópia da documentação necessária, por meio de fax, com posterior encaminhamento do

original ou cópia autenticada, observados os prazos legais pertinentes;

XXII - a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais

informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico,

sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas no art. 11, e na legislação pertinente.

Art. 24  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender

às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.

Parágrafo único.  Na situação a que se refere este artigo, o pregoeiro poderá negociar com

o licitante para que seja obtido preço melhor.

Art. 25  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

Art. 26 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, referida no

inciso V do art. 23, deste Regulamento, sujeitará o licitante às sanções previstas no art. 14, e na

legislação pertinente.

Art. 27  No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando

o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

Parágrafo único.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão

do pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes.
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Art. 28  Aplicam-se, no que couber, as disposições do capítulo I deste decreto.

CAPÍTULO III

Das Disposições Finais

Art. 29  A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face

de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1º  A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

§ 2º Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado

no cumprimento do contrato.

Art. 30 Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários

para pagamento dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art. 31 O Município de Rio Branco-MT publicará, no Jornal Oficial dos Municípios, o extrato dos

contratos celebrados, no prazo de até vinte dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade

de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável a

sanção administrativa.

Art. 32 Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão

documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo

de outros, o seguinte:

I - justificativa da contratação;

II - termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos e

cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso;

III - planilhas de custo;

IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - autorização de abertura da licitação;

VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - parecer jurídico;

VIII - edital e respectivos anexos, quando for o caso;

IX - minuta do  termo  do  contrato  ou  instrumento equivalente, conforme o caso;

X - originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos

que a instruírem;

XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados,

das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação

exigida para habilitação e dos recursos interpostos;

XII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da licitação, do extrato do contrato

e dos demais atos relativos a publicidade do certame, conforme o caso.

Art. 33  As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito do Estado, quando

efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,

poderão ser licitadas pela modalidade pregão.

Art. 34 Compete à Secretaria Municipal de Administração resolver os casos omissos e estabelecer

normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 35  Aplicam-se, subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei Federal nº

8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações.

Art. 36  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 37 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Carmem

LEI Nº 280/2006

DATA: 25 de setembro de 2006.

SÚMULA: Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº243/05 de 23 de Setembro de

2005 PPA –(2006/2009), e dá outras providências.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM,

ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições, e atendendo ao disposto no

artigo 166, § 4º da Constituição Federal, combinado com a Lei Municipal 276/2006 de 08 de

Agosto de 2006, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona

a seguinte Lei.

Art. 1º - Autoriza a alteração da Lei Municipal 243 de 23 de setembro de 2005 (PPA-

2006/2009), alterando seus Anexos, criando nova unidade orçamentária para atender

despesas com o FUPIS – Fundo Municipal de Investimentos Sociais:

§ 1º - A unidade orçamentária vincula-se ao órgão 05- Secretaria Municipal de

Assistência Social, e terá a seguinte codificação e nomenclatura: 050.04 – Fundo Municipal

de Investimentos Sociais.

§ 2º- As ações do FUPIS serão ligadas ao programa 0014- GESTÃO DE POLÍTICAS

ASSISTENCIAIS, DE TRABALHO E HABITACIONAL.

Art. 2º - Fica Autorizado a transferência da Ação 1030-CONSTRUÇÃO DO CENTRO

DE MULTIPLO USO E CASA DE APOIO FAMILIAR cadastrada atualmente na unidade

orçamentária 050.01 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para a unidade 050.04-

FUPIS.

Art. 3º- Autoriza ainda a criação nova da ação 1090-MANUTENÇÃO DOS

INVESTIMENTOS DO FUPIS, no PPA para o exercício 2006 a 2009, com classificação funcional

programática de acordo com o Anexo apenso a esta Lei.

Art 4º – Esta legislação somente terá teor legal considerando os anexos nela

agregados.

Art. 5º - O conteúdo programático do Anexo desta Lei, constará no Anexo I do Plano

Plurianual de Investimento do Município de Santa Carmem para o período de 2006 a 2009,

e será executado nos termos das Leis de Diretrizes Orçamentárias de cada período, e suas

alterações legais, a partir do exercício 2006.

Art. 6º - Esta Lei Entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito

Santa Carmem, MT

Em 25 de Setembro de 2006.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA

Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício sede do Poder Executivo, em Rio Branco-MT, em 27 de setembro

de 2006.

Luiz Carlos

Secretário de Administração

Antonio Milanezi

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº282/2006

DATA: 27 DE SETEMBRO DE 2006.

SÚMULA: DA NOME AO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM , no uso de suas

atribuições legais FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele SANCIONA a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica denominado “CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE LUCIA FRANTZ” o Centro Municipal

de Saúde do Município de Santa Carmem – MT.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

ESTADO DE MATO GROSSO

EM, 27 DE SETEMBRO DE 2006.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingú

EDITAL N.º 003/06 DE 29 DE SETEMBRO DE 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU, ESTADO DE MATO GROSSO, EM

CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A CONSTITUIÇÃO FEDERAL ART. 162, PARÁGRAFO 3º E LEI

ORGANICA DO MUNICIPIO.

T O R N A  P Ú B L I C O

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu, Estado de Mato Grosso, representada pelo Sr. Carlos

Roberto Rempel, TORNA PÚBLICO o Relatório de Execução Orçamentária, referente ao 3º e 4º Bimestres

do LRF – CIDADÃO do Exercício Financeiro de 2006.

  O Relatório de Execução Orçamentária ficará a disposição de qualquer contribuinte do Município

de Santa Cruz do Xingu, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade nos termos

da Lei.   Após o prazo previsto em Lei, o mesmo será encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso, para fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial.

R E G I S T R E - S E

P U B L I Q U E - S E

C U M P R A - S E

Gabinete do Prefeito

CARLOS ROBERTO REMPEL

PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL N.º 004/06  DE  29 DE SETEMBRO  DE 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU, ESTADO DE MATO GROSSO, EM

CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL, DE ACORDO COM O ART.

54 E 55 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.

T O R N A   P Ú B L I C O

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu, Estado de Mato Grosso, representada pelo Sr. Carlos

Roberto Rempel, TORNA PÚBLICO o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 2º Quadrimestre do

Exercício Financeiro de 2.006.

O Relatório de Gestão Fiscal ficará a disposição de qualquer contribuinte do Município de Santa Cruz

do Xingu, para exame e apreciação.
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CARLOS ROBERTO REMPEL

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER-MT

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 165 § 3º da C.F. e art. 48 da Lei Complementar nº 101 de 04

de maio de 2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), com referência a ampla publicidade, a Prefeitura

Municipal de Santo Antonio de Leverger, Estado de Mato Grosso, vem a público informar que encontra-

se afixado no Mural da Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal e também no site

www.pmsantoantoniodoleverger.com.br, os relatórios RREO (Relatórios Resumido de Execução

Orçamentária) relativos ao 4º bimestre do exercício de 2.006.

É a expressão da verdade e dou fé

Santo Antonio de Leverger, 29 de Setembro de de 2.006

FAUSTINO DIAS NETO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER-MT

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no art. 165 § 3º da C.F. e art. 48 da Lei Complementar nº 101 de 04

de maio de 2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), com referência a ampla publicidade, a Prefeitura

Municipal de Santo Antonio de Leverger, Estado de Mato Grosso, vem a público informar que encontra-

se afixado no Mural da Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal e também no site

www.pmsantoantoniodoleverger.com.br, os relatórios RGF (Relatórios DE Gestão Fiscal) relativos ao

2º Quadrimestre do Exercício de 2006.

É a expressão da verdade e dou fé

Santo Antonio de Leverger, 29 de Setembro de de 2.006

FAUSTINO DIAS NETO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de União do Sul

DECRETO Nº 396, DE 28 DE SETEMBRO DE 2006.

Abre  Crédito  Adicional Suplementar,  no  Orçamento Geral do Município,  do Exercício Financeiro de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais e embasado no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 235, de 15 de dezembro de 2005

(Lei Orçamentária do Exercício de 2006);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do Exercício Financeiro de 2006, um Crédito

Adicional Suplementar, no valor de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais), para reforço das seguintes

dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

(62) 12.361.0028.2.029 - 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas         R$  55.000,00.

05.004 – FUNDO MUNICIPAL DE SALÁRIO EDUCAÇÃO

(99) 12.365.0029.2.030 - 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas         R$  56.000,00.

TOTAL ....................................................................................................................  R$ 111.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, fica anulada igual importância

das seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

(53) 12.361.0026.1.026 - 4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações    R$ 111.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial
dos Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos
deverão ser encaminhados à Coordenação de Comunicação
até as 12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                  Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Prefeitura Municipal de Várzea Grande

PORTARIA Nº 325/2006

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, e a Secretária Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 3477/A – 2006,

RESOLVE:

Reconhecer em favor do servidor BENTO XAVIER DE CAMPOS, lotado na Secretaria Municipal de

Saúde, exercendo o cargo de Motorista, o Tempo de Serviço prestado ao Município, que corresponde a 07

(sete) anos, 05 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias, ou ainda, 2.731 (dois mil setecentos e trinta e um) dias

líquidos, para todos os efeitos.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 31 de agosto de 2006.

Visto:                                               Murilo Domingos

                                                          Prefeito Municipal

Regina Céli Arruda

Sec. Mun. de Administração

A. O. S.

PORTARIA Nº 324/2006

O Prefeito Municipal de Várzea Grande, e a Secretária Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº 4066/05,

RESOLVE:

Reconhecer em favor do servidor GONÇALO CATARINO BRANDÃO, lotado na Secretaria Municipal

de Meio Ambiente e Agricultura, exercendo o cargo de Agente de Segurança e Manutenção, o Tempo de

Serviço prestado ao Município, referente ao período de: 01.11.1999 a 30.08.2002, que corresponde a 02

(dois) anos e 11 (onze) meses líquidos, para todos os efeitos.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, 25 de agosto de 2006.

Visto:                                               Murilo Domingos

                                                          Prefeito Municipal

Regina Céli Arruda

Sec. Mun. de Administração

A. O. S.

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANOS

PORTARIA Nº 005/2006/STU

Considerando que os serviços do Transporte Público de Passageiros explorados no município

de Várzea Grande mediante concessão pública, necessitam de adequação e aprimoramentos para

atendimento das exigências legais do  Decreto Federal sob nº 5.296 de 02 de dezembro de 2.004, que

regulamenta as leis Federais sob nºs. 10.048 de 08 de novembro de 2000, e nº 10.098 de 19 de

dezembro de 2.000, quanto aos critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 28 de setembro de 2006.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, atribuição esta do Poder Público em

todas as suas esferas para com este segmento importante da sociedade.

RESOLVE:

Art. 1º Determinar que a Administração do Terminal André Maggi e seus respectivos

Supervisores e Fiscais, todos lotados nesta Superintendência de Trânsito e Transportes Urbanos

de Várzea Grande – STU/VG, participem ativamente do Curso de Linguagem Brasileira de Sinais

– LIBRAS, freqüentando todas as aulas que serão ministradas na Sala da Administração do Terminal

André Maggi, nos dias compreendidos entre as datas de 03 de outubro a 21 de novembro de 2.006,

à partir das 20:00 hs até as 22:00 hs, com carga horária de 40 (quarenta) horas.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande,MT em 28 de setembro de 2006.

ENGº TARCISO BASSAN

Superintendente  de trânsito e Transportes Urbanos de Várzea Grande

NOME CIENTE

Luis Alexandre da Silva

Santana de Campos

Antonio Carlos Buzahar Piovezan

Calil Dreer Dabien

Ernesto Cardoso Santana

Hosana Ketlyn Sales Maciel

Isael de Morais

Joilce Rafele Rodrigues

José Clerison de Matos

José Rodrigues Nascimento

Leonil Lázaro da Silva

Manoel Benedito da Silva Neto

Marco Antonio Rufino

Roberio Garcia Pinto

Ana Gonçalina Pinto

Gervado Bueno de Barros


